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INDICAÇÃO N° 081 /2022  
 

Sugiro ao Poder Executivo 
Municipal, a criação e/ou implantação 
do SESMT - Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho, no âmbito do Município de 
Parauapebas. 
 

              Autoria: Vereador ELVIS SILVA CRUZ - ZÉ DO BODE 
 

  

Sugiro que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Soberano Plenário desta Casa 
de Leis, encaminhe-se ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Parauapebas Darcy José 
Lermen, solicitando que sejam tomadas as providências necessárias, no sentido de viabilizar com a 
máxima urgência, a criação e implantação do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho, no âmbito do Município de Parauapebas. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

SESMT é a sigla para Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho. É uma equipe de profissionais da saúde, que ficam dentro das empresas para proteger a 
integridade física dos trabalhadores. O SESMT está estabelecido no artigo 162 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e é regulamentado pela Norma Regulamentadora 04. Dependendo da quantidade 
de empregados e da natureza das atividades, o serviço pode incluir os seguintes profissionais: 
médico do trabalho, enfermeiro do trabalho, técnico de enfermagem do trabalho, engenheiro de 
segurança do trabalho e técnico de segurança do trabalho, entre outros. 

 

A NR 04 (Norma Regulamentadora 04), que regulamenta o Sesmt, dita em seu artigo 4: 
 

4.1 As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração 
direta e indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, 
com a finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no 
local de trabalho. 

 

Assim sendo e diante da relevância, apresentamos esta indicação e pedimos que o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal dispense a atenção que o assunto merece e que esta 
indicação, seja aprovado à unanimidade dos excelentíssimos senhores vereadores. 
 

Sala das Sessões, 21 de Março de 2022 
 
 

________________________________ 
ZÉ DO BODE 

Vereador 

Sr. Presidente, 
Sra. Vereadora, 
Srs. Vereadores, 
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